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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

DECRETO Nº  1.772   -  03 DE AGOSTO DE 2015

Regulamenta as disposições do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza - ISSQN , contidas na Lei Municipal Nº 3.983 de 
18 de dezembro de 2001, altera o gerenciamento eletrônico do 
ISSQN – sistema eletrônico de gestão, escrituração econômico-
-fi scal, emissão de guia de recolhimento por meio eletrônico e a 
nota fi scal de serviços eletrônica (NFS-e),  e da outras providên-
cias. 

O Prefeito Municipal de Araxá, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições conferidas pelo 
art. 100, da Lei Orgânica do Municipal e em especial as do art. 73 da Lei Municipal nº 3983/2001 
que instituiu o Código Tributário do Município Araxá, DECRETA:
Art. 1º- Fica alterado o sistema eletrônico de emissão de notas fi scais de serviços eletrônicos (NFS-
-e), escrituração eletrônica de serviços e gerenciamento eletrônico dos dados econômico-fi scais, 
das operações que envolvam a prestação de serviços no município de Araxá.
Art. 2º- O acesso ao sistema de emissão de notas fi scais de serviços eletrônica (NFS-e) e escritura-
ção eletrônica dos serviços está disponibilizado no site www.araxa.mg.gov.br.
Art. 3º- As escriturações eletrônicas de serviços deverão ser efetuadas no site www.araxa.mg.gov.
br, com acesso por senha, que deverá ser retirada pelo contribuinte no Setor de Tributos da Secre-
taria Municipal de Fazenda e Planejamento.
Parágrafo único - A senha de acesso representa a assinatura eletrônica da pessoa física ou jurídica, 
sendo ela intransferível, podendo ser alterada a qualquer tempo pelo seu detentor, diretamente na 
página eletrônica da Prefeitura.
Art. 4º- A NFS-e, integrante deste Decreto, conterá as seguintes informações:
I-Número sequencial;
II-Código de verifi cação de autenticidade;
III-Data da emissão;
IV-Identifi cação do contribuinte prestador de serviços, contendo: 
a) nome ou razão social; 
b) endereço;
c) e-mail; 
d) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; e) inscrição no Cadastro municipal 
de Contribuintes Mobiliários; 
V-identifi cação do tomador de serviços, contendo: 
a) nome ou razão social; 
b) endereço; 
c) “e-mail”; 
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 
CNPJ; 
VI-descrição do serviço;
VII-valor total da NFS-e;
VIII-valor da dedução se houver;
IX-valor determinante da base de cálculo;
X-código do serviço; 
XI-alíquota e valor do ISSQN; 
XII-indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISSQN, quando for o caso;
XIII-município da prestação do serviço
XIV-indicação de retenção de ISSQN na fonte, quando for o caso; 
XV-regime e forma de recolhimento do ISSQN.
§1º- A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões “Prefeitura do Município de Araxá” e “Secretaria 
Municipal de Fazenda e Planejamento” e “Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e”.
§2º- O número da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem crescente seqüencial, sendo especí-
fi co para cada estabelecimento do prestador de serviços.
Art. 5º- Estão obrigadas à emitirem exclusivamente a NFS-e, todas as pessoas jurídicas prestadoras 
dos serviços constantes no Anexo I da Lei 3983/01 – Código Tributário Municipal.
Art.6º- Os profi ssionais liberais, autônomos e avulsos, a que se referem os arts. 55 e 58 da Lei Mu-
nicipal nº 3.983/2001, não estão obrigados a emitir NFS-e; 
Art. 7º-  A utilização da NFS-e fi ca sujeita a prévia autorização do Fisco Municipal.
Art. 8º- A NFS-e  deve ser emitida on-line, no endereço eletrônico da Prefeitura, www.araxa.
mg.gov.br, somente pelos prestadores de serviço estabelecidos no município.
§1º- A  NFS-e pode ser emitida por meio de sistemas particulares, integrados ao portal via Web-
Service, conforme layouts e manuais disponibilizados no site.
Art. 9º- A NFS-e poderá ser cancelada, pelo prestador de serviços, até o décimo dia do mês subse-
quente  a data da emissão, nos seguintes casos:
I-o serviço não ter sido prestado;
II-houver erro no preenchimento; 
III-duplicidade na emissão do documento fi scal.
Parágrafo Único - Após o prazo de cancelamento da NFS-e prevista no caput, o cancelamento 
somente poderá ser feito através de processo administrativo. 
Art. 10º- Todos os contribuintes obrigados a emissão de NFS-e recolherão o ISSQN com base no 
preço total do serviço mediante aplicação das alíquotas, de acordo com o Código Tributário Mu-
nicipal. 
§1º- Fica autorizado a dedução do valor das mercadorias fornecidas na prestação de serviços do s 
itens  14.01, 14.03 e 17.11, conforme art.61 da Lei Municipal nº 3.983.

§2º- Os contribuintes que prestam serviços relacionados aos itens 7.02, 7.05 da lista de serviços, 
poderão deduzir no valor dos serviços até o limite de 55% de materiais que se incorporem a obra, 
conforme previsto no  art. 63 da Lei Municipal nº 3.983.
Art. 11- Ficam dispensados da emissão de NFS-e para cada operação os prestadores dos serviços a 
seguir relacionados, devendo emitir a NFS-e mensal, englobando os serviços prestados no período:
I-Estacionamento;
II-Loteria;
III-Permissionário do transporte coletivo de passageiros;
IV-Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio, superior, curso de atualização, preperatórios e 
academias de ginástica;
V-Postos de combustíveis que utilizem o cupom fi scal - Redução Z;
VI-Motéis.
Art. 12- A autenticidade das notas fi scais poderá ser verifi cada no site da Prefeitura do Município 
de Araxá “www.araxa.mg.gov.br”.
Art. 13- As NFS-e emitidas poderão ser consultadas no próprio site da Prefeitura do Município de 
Araxá “www.araxa.mg.gov.br”, até que se tenha transcorrido o prazo decadencial, na forma da Lei.
Art. 14- As pessoas jurídicas, de direito público e privado, estabelecidas no município de Araxá, 
fi cam obrigadas a prestarem mensalmente declarações dos dados econômicos-fi scais de todas as 
operações que envolvam a prestação de serviços, tributáveis ou não, através do sistema disponibi-
lizado no site da Prefeitura.
Parágrafo único – Incluem-se nessa obrigação:
I-Os estabelecimentos equiparados a pessoa jurídica;
II-Os contribuintes por substituição tributária, e responsáveis por serviços tomados.
III-Os órgãos da administração pública da União, estados e municípios, suas autarquias, funda-
ções, concessionárias e permissionárias do serviço público e demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pela União, Estados ou por este Município;
IV-Entidades assistenciais, religiosas, sindicais dentre outras;
V-Cartórios notariais e de registro;
VI-Instituições fi nanceiras.
Art. 15-  Os contribuintes prestadores de serviços, emitentes das NFS-e, fi cam dispensados de 
informá-las na Declaração Eletrônica de Serviços Prestados. 
Art. 16- Os contribuintes, enquadrados na condição de Microempreendedor Individual, fi cam 
dispensados da escrituração mensal dos dados econômicos que envolvam a prestação de serviços.
Art. 17- Os contribuintes que não prestarem serviços e os tomadores que não adquirirem serviços, 
tributados ou não tributados, deverão informar na escrituração fi scal, a ausência de movimentação 
econômica, através da declaração “sem movimento”.
Art. 18- As instituições bancárias, bancos comerciais e cooperativas de crédito estão dispensadas 
da emissão de notas fi scais de prestação de serviços, fi cando, porém obrigadas a prestar as informa-
ções econômico-fi scais em módulo especifi co do sistema, declarando a receita bruta, detalhando-a 
por conta analítica, com base no plano de contas do Banco central.
Parágrafo único – As disposições deste artigo não excluem as obrigações das instituições bancária 
na condição de tomadoras de serviços, devendo essa providenciar a escrituração dos serviços to-
mados na forma prevista para os demais responsáveis.
Art. 19- Os Cartórios Notariais e de Registro fi cam obrigados a efetuarem a escrituração fi scal 
conforme especifi cação em módulo especial do sistema.
Parágrafo único – As disposições deste artigo não excluem as obrigações dos Cartórios na condi-
ção de tomadores de serviços, devendo estes providenciarem  a escrituração dos serviços tomados  
na forma prevista para os demais responsáveis.
Art. 20- As escriturações no sistema eletrônico de NFS-e deverão ser enviadas até o dia 10 (dez) do 
mês subsequente aos serviços prestados ou tomados de terceiros.
§1º-O descumprimento do prazo especifi cado no caput deste artigo sujeitará o infrator às penali-
dades previstas na Lei nº 3.983, de 18 de dezembro de 2001.
§2º- Os valores declarados na escrituração da base de cálculo e do valor do imposto devido serão 
considerados como confi ssão de dívida para efeitos de cobrança do imposto não pago.
Art. 21- O recolhimento do ISSQN gerado na emissão das notas fi scais de prestação de serviço, 
assim como na escrituração dos serviços tomados , com ISSQN devido ao município de Araxá será 
feito exclusivamente por documento de arrecadação municipal emitido pelo próprio sistema e o 
pagamento deverá ser efetuado até o dia 22 do mês subsequente a prestação dos serviços ou aos 
serviços tomados de terceiros.
§1º- Não se aplica o disposto neste artigo:
I-aos microempreendedores individuais - MEI que recolherão o imposto na forma defi nida pela 
Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, utilizando o portal do empreendedor; 
II-às microempresas estabelecidas no Município e enquadradas no Regime Especial Unifi cado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME e EPP – Simples Nacional, que reco-
lherão o imposto na forma defi nida pela Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006 e alterações posteriores;
§2º-Os contribuintes não estabelecidos no Município de Araxá e obrigados a recolher o imposto 
deverão enviar cópia digitalizada das notas fi scais de serviço para o e-mail iss@araxa.mg.gov.br, e 
receberão via e-mail o documento de arrecadação para pagamento.
Art. 22- Ficam revogadas as disposições do Decreto nº 629 de 01 de outubro de 2013.
Art. 23- Demais situações não previstas neste Decreto serão resolvidas por meio de normas com-
plementares emitidas pela Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento. 
Art. 24- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
01 de agosto de 2015.
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ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 1.801    -    DE 01 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão que menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e de acordo com 
as Leis Municipais n° 6.794/2014 e 6.615/2014, DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Senhora VÂNIA CARÍCIA BORGES para o cargo em comissão Assessora, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.
Art. 2º. Fica nomeada a Senhora VANESSA KARULINE DE MORAIS para o cargo em comissão 
de Chefe de Departamento, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.
Art. 3º. Fica exonerada a Senhora ROSA MARIA COSTA CAMPOS do cargo em comissão de 
Chefe de Departamento, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.
Art. 4º. Fica nomeada a Senhora ROSA MARIA COSTA CAMPOS para o cargo em comissão de 
Assessora, lotada no Gabinete do Prefeito.
Art. 5º. Fica nomeada a Senhora SILVANA APARECIDA DE FARIA MELO para o cargo em co-
missão de Chefe de Departamento, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos.
Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
01 de setembro de 2015. 

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 1.802    -    DE 01 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão que menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e de acordo com 
as Leis Municipais n° 6.794/2014 e 6.615/2014, DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Senhora VANESSA KARULINE DE MORAIS para o cargo em comissão 
de Chefe de Departamento da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
20 de agosto de 2015. 

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI Nº 6.927   -   DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Autoriza a celebração de convênio com a empresa Melhoramen-
tos Dom Bosco S/A dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a fi rmar Convênio com a empresa MELHORA-
MENTOS DOM BOSCO S/A, CNPJ nº 16.906.935/0001-71, reconhecida de Utilidade Pública pela 
Lei nº 1.356 de 29 de outubro de 1.975 no sentido de conceder-lhe uma subvenção econômica no 
valor de até R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais), a serem pagos em parcela única no 
ato de assinatura do termo de convênio, a fi m de que esta possa adquirir equipamentos médicos 
visando a elevação do padrão de atendimento médico da entidade, possibilitando o cadastramento 
para prestação de serviços à pacientes do Sistema Único de Saúde.
Art. 2º. Para acorrer às despesas previstas na presente lei, fi ca autorizada a abertura de crédito es-
pecial no orçamento vigente, utilizando-se da anulação parcial da fi cha orçamentária n.º 18 e 19 do 
Fundo Municipal de Saúde, respectivamente nos valores de R$ 140.000,00 e R$ 32.000,00.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTARIA Nº 30

Em 28 de agosto de 2015

DETERMINA INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA

MARIA APARECIDA RIOS MOÇO, procuradora geral do município de Araxá, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Determinar a instauração de Sindicância pela comissão nomeada nos termos da Portaria nº 
02/2015, para o fi m de apurar possíveis irregularidades na prestação de contas convênio 106/2014.

Maria Aparecida Rios Moço
Procuradora Geral do Município

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Em 28 de agosto de 2015.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTARIA Nº 32

Em 08 de setembro de 2015

DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR

ARNILDO ANTONIO MORAIS, Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
de acordo com a competência delegada nos termos do Decreto nº 1.508/2015, no uso de suas atri-
buições legais, 

RESOLVE:
Determinar a instauração de Processo Administrativo, para o fi m de apurar possíveis irregularida-
des, conforme processo administrativo PJ 25/2015.

Outrossim, designa os servidores estáveis nomeados pela Portaria nº 01/2015 e suas alterações 
posteriores, constituírem a Comissão Processante, a qual deverá encaminhar relatório conclusivo, 
ao Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no prazo de 90 dias.

Arnildo Antonio Morais
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Em 08 de setembro de 2015.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTARIA Nº 33

Em 09 de setembro de 2015

DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR

ARNILDO ANTONIO MORAIS, Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
de acordo com a competência delegada nos termos do Decreto nº 1.508/2015, no uso de suas atri-
buições legais, 
RESOLVE:
Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para o fi m de apurar os fatos, 
conforme Ofício: SME 326/2015, processo administrativo PJ 24/2015.
Outrossim, designa os servidores estáveis nomeados pela Portaria nº 01/2015 e suas alterações 
posteriores, constituírem a Comissão Processante, a qual deverá encaminhar relatório conclusivo, 
ao Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no prazo de 90 dias.

Arnildo Antonio Morais
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Em 09 de setembro de 2015.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTARIA Nº 34

Em 14 de Setembro de 2015

DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR

ARNILDO ANTONIO MORAIS, Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
de acordo com a competência delegada nos termos do Decreto nº 1.508/2015, no uso de suas atri-
buições legais, 
RESOLVE:
Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para o fi m de apurar responsa-
bilidades, conforme processo administrativo AJ 26/2014.
Outrossim, designa os servidores estáveis nomeados pela Portaria nº 01/2015 e suas alterações 
posteriores, constituírem a Comissão Processante, a qual deverá encaminhar relatório conclusivo, 
ao Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no prazo de 90 dias.

Arnildo Antonio Morais
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Em 14 de setembro de 2015.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
– 04.010/2015 – Considerando o parecer jurídico juntado ao processo de solicitação de locação de 
imóvel urbano, situado na Av. Geraldo Porfírio Botelho, 2.340, Bairro Fertiza, nesta cidade, com 
início em 17/07/2015 à 16/07/2016, destinado ao atendimento à Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, para funcionamento da SEMAD – Secretaria do Estado de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável, considerada fi nalidade precípua da Administração, cujas 
necessidades de instalação e localização condicionam a sua escolha, inclusive quanto ao preço, 
estando este dentro dos praticados no mercado, em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) men-
sais. RATIFICO a condição de Dispensa enquadrando-a nos dispositivos legais previstos na Lei de 
Licitações e Contratos. Dr. Aracely de Paula – Prefeito Municipal, 17/07/2015.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – DISPENSA DE LICITAÇÃO - EXTRATO DE 
CONTRATO 04.010/2015 – O MUNICÍPIO DE ARAXÁ  e o locador ANTENOR CARNEIRO 
NETO E OUTROS, contratam entre si a locação de imóvel urbano, situado na Av. Geraldo Porfírio 
Botelho, 2.340, Bairro Fertiza, nesta cidade, pelo período de 17/07/2015 à 16/07/2015, no valor 
mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Dr. Aracely de Paula – Prefeito Municipal, 
17/07/2015.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
– 04.011/2015 – Considerando o parecer jurídico juntado ao processo de solicitação de locação 
de imóvel urbano, situado na Rua Dom José Gaspar, 829, bairro Centro, nesta cidade, com início 
em 01/08/2015 à 31/07/2016, destinado ao atendimento à Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos, para funcionamento do Procon – Conselho Municipal de Proteção ao 
Consumidor, considerada fi nalidade precípua da Administração, cujas necessidades de instalação 
e localização condicionam a sua escolha, inclusive quanto ao preço, estando este dentro dos pra-
ticados no mercado, em R$ 2.560,00 (dois mil e quinhentos e sessenta reais) mensais. RATIFICO 
a condição de Dispensa enquadrando-a nos dispositivos legais previstos no art. 24, X, na Lei de 
Licitações e Contratos. Dr. Aracely de Paula – Prefeito Municipal, 30/07/2015.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG - DISPENSA DE LICITAÇÃO - EXTRATO DE 
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A FUNDAÇÃO CULTURAL CALMON BARRETO DE ARAXÁ torna público revogação do pro-
cesso licitatório 08.002/2015, “Aquisição de materiais gráfi cos para atender a Fundação Cultural 
Calmon Barreto de Araxá”, conforme artigo 49 da lei 8.666/93. Magali Cunha Porfírio Borges, 
Presidente - 08/09/2015.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA, 04.001/2015, considerando o parecer jurídico fa-
vorável juntado ao Processo de solicitação de contratação da empresa META INOX INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA - ME, para prestação de serviço de fabricação de lixeiras em aço inox e fa-
bricação e instalação de corrimão e guarda corpo no Teatro Municipal. Valor: R$ 4.200,00, prazo 
30 dias. RATIFICO a condição de Dispensa enquadrando-a nos dispositivos legais previstos no 
art. 24, V, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Magali Cunha Porfírio Borges – Presidente, 
09/09/2015.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATO 04.001/2015 – A FUNDAÇÃO CULTURAL CALMON BARRETO 
e a empresa META INOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME, contratam a prestação de 
serviço de fabricação de lixeiras em aço inox e fabricação e instalação de corrimão e guarda corpo 
no Teatro Municipal. Valor: R$ 4.200,00. Prazo: 30 dias. Fundamentados nos dispositivos legais 
previstos no art. 24, V, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Magali Cunha Porfírio Borges – 
Presidente. 10/09/2015.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
A FUNDAÇÃO CULTURAL CALMON BARRETO DE ARAXÁ torna público extrato de con-
trato Pregão Presencial 08.005/2015 celebrado com Antonio Farid Com. e Imp. Ltda no valor de 
R$ 14.412,19 e Supermercado Paula & Paula Ltda no valor de R$ 3.598,53, para fornecimento de 
gêneros alimentícios e materiais de limpeza para todos os setores da fundação Cultural Calmon 
Barreto, vigência até 31/12/15. Magali Cunha Porfírio Borges, Presidente - 08/09/2015.

CONTRATO 04.011/2015 – O MUNICÍPIO DE ARAXÁ  e a locadora: LYSIANE AUXILIADORA 
ALVES CARDOSO, contratam entre si a locação de imóvel urbano, situado na Rua Dom José Gas-
par, 829, bairro Centro, nesta cidade, pelo período de 01/08/2015 à 31/07/2016, no valor mensal 
de R$ 2.560,00 (dois mil quinhentos e sessenta reais). Dr. Aracely de Paula – Prefeito Municipal, 
01/08/2015.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial F8.006/2014. Extrato de Termo 
Aditivo. O Município de Araxá e Vera Cruz Transporte e Turismo LTDA; Vítor Hugo da Silva & 
CIA LTDA ME, fi rmam aditamento contrato celebrado 01/07/14 vencendo 30/06/16, com a con-
seqüente alteração do valor global contratado. Dr. Aracely de Paula - Prefeito Municipal, 24/06/15. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.057/2014. Extrato de Ter-
mo Aditivo. O Município de Araxá e  Henrique Rodrigues de Oliveira Marente - ME, fi rmam 
aditamento contrato celebrado 21/07/2014 vencendo 31/07/2015. Dr. Aracely de Paula - Prefeito 
Municipal, 06/07/15. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Inexigibilidade de Licitação 00.004/2011. Extrato 
de Termo Aditivo. O Município de Araxá e Araxá Cartório de Registro de Imóveis, fi rmam adita-
mento contrato celebrado 04/04/11 vencendo 03/04/16, com alteração do valor global contratado. 
Dr. Aracely de Paula - Prefeito Municipal, 30/03/15. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.066/2015. Extrato de termo 
de Homologação e Adjudicação. Fica retifi cada a publicação do dia 11/09/15, no DOMA, Diário 
Ofi cial do Município de Araxá, fl . 08, onde se lê: “Aquisição de materiais esportivos e medalhas 
para a realização dos Jogos Estudantis em comemoração ao Sesquicentenário de Araxá”, leia-se: 
“Contratação de serviços de arbitragem para atender os jogos estudantis em comemoração ao Ses-
quicentenário de Araxá”. Dr. Aracely de Paula - Prefeito Municipal, 17/09/15. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Inexigibilidade de Licitação 00.003/2011. Extrato 
de Termo Aditivo. O Município de Araxá e 2º Tabelionato de Notas de Araxá - MG, fi rmam adita-
mento contrato celebrado 18/03/11 vencendo 18/03/16. Dr. Aracely de Paula - Prefeito Municipal, 
29/06/15. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG. Tomada de Preços nº 02.005/2015. Aviso de Lici-
tação. O município de Araxá-MG, comunica aos interessados que realizará Processo Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço por empreitada global, destinado a contratação 
de empresa especializada em engenharia civil, incluindo o fornecimento de matérias e mão de 
obra, para construção do Polo da Academia da Saúde na Praça Didi Machado, conforme previstos 
no edital e seus anexos. A sessão para entrega dos envelopes de habilitação jurídica e proposta co-
mercial dar-se-á no dia 08/10/2015 ás 09h00min e abertura dos mesmos ás 09h15min. O edital na 
íntegra encontra  a disposição dos interessados no site www.araxa.mg.gov.br. Demais informações 
pelo telefone 34.3691-7022/3691-7145. Araxá-MG, 16/09/2015. Dr. Aracely de Paula - Prefeito 
Municipal. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG. Concorrência 03.018/2015.  Aviso de Licitação. O 
município de Araxá-MG, comunica aos interessados que realizará Processo Licitatório na modali-
dade Concorrência, tipo menor preço por empreitada global, destinado a contratação de empresa 
especializada em engenharia civil, incluindo fornecimento de mão de obra e material, para Revi-
talização e Ampliação do Parque do Cristo, conforme previstos no edital e seus anexos. A sessão 
para entrega dos envelopes de habilitação jurídica e proposta comercial dar-se-á no dia 22/10/2015 
ás 09h00min e abertura dos mesmos ás 09h15min. O edital na íntegra encontra  a disposição dos 
interessados no site www.araxa.mg.gov.br. Demais informações pelo telefone 34.3691-7022/3691-
7145. Araxá-MG, 16/09/2015. Dr. Aracely de Paula - Prefeito Municipal. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG - Pregão Presencial 08.009/2015. Extrato de Con-
trato. O Município de Araxá e Gráfi ca São Francisco LTDA, valor global: R$ 13.725,00, fi rmam 
contratação de empresa para confecção de prontuário para atender as nEcessidades da Secretaria 
Municipal de Ação e Promoção Social e suas respectivas extensões/convênios. Dr. Aracely de Pau-
la, Prefeito Municipal, 25/08/15. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Processo Licitatório nº 128/2015- RDC Presen-
cial 001/2015 – Concorrência 03.003/2015. Objeto: Contratação integrada de empresa especializa-
da em engenharia civil para realizar a construção da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Porte 
3 com 1.706,35 m2 de área construída incluindo o Anexo e elaboração de Projetos Complemen-
tares com fornecimento de mão de obra e material conforme especifi cações constantes no edital 
e seus anexos. Apresentação de documentos e Julgamento da Habilitação. O Município de Araxá 
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação declara habilitada do certame a empresa 
HZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ – 22.562.250/0001-58. Tendo em vista que o 
critério de julgamento foi o de menor preço ofertado conforme determina o edital os membros da 
Comissão de Licitação declaram vencedora do certame a empresa HZ ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES LTDA com o valor de R$ 4.870.000,00 (quatro milhões oitocentos e setenta mil reais). 
Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 17/09/15. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG. Pregão Presencial 08.075/2015. Aviso de Licitação. 
O MUNICÍPIO DE ARAXÁ, torna público abertura para aquisição de ferramentas e epi’s para uso 
dos servidores e insumo para utilização da manutenção das praças, parques e jardins municipais. 
Abertura 30/09/2015 09:00 hs. Edital disponível: 21/09/2015. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. 
Dr. Aracely de Paula, Prefeito Municipal- 17/09/2015. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG. Pregão Presencial 08.076/2015. Aviso de Licitação. 
O MUNICÍPIO DE ARAXÁ, torna público abertura para aquisição de combustíveis para abaste-
cimento da frota de veículos e máquinas que atendem as diversas secretarias municipais e órgãos 
conveniados. Abertura 02/10/2015 08:00 hs. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Edital disponí-
vel: 22/09/2015. Dr. Aracely de Paula, Prefeito Municipal- 17/09/2015. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG. Pregão Presencial 08.077/2015. Aviso de Licitação. 
O MUNICÍPIO DE ARAXÁ, torna público abertura para contratação de posto de combustível, 
sediado na cidade de Araxá, para fornecimento de óleo diesel S10 para abastecimento da frota de 
veículos e máquinas que atendem as diversas secretarias municipais e órgãos conveniados. Aber-
tura 02/10/2015 15:00 hs. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Edital disponível: 22/09/2015. Dr. 
Aracely de Paula, Prefeito Municipal- 17/09/2015. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG. Pregão Presencial F8.022/2015. Aviso de Licitação. 
Em virtude do processo licitatório em epígrafe ter sido classifi cado como deserto, fi ca designada 
nova data de abertura para o dia 01/10/2015 09:00 hs, para aquisição de materiais eletrônicos e 
eletrodomésticos para serem utilizados no desenvolvimento do Projeto do Centro de Atenção Psi-
cossocial Álcool e Outras Drogas (Caps-AD), conforme Resolução SES/MG 2938 de 21/09/2011 . 
Edital disponível: 21/09/2015. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Dr. Aracely de Paula, Prefeito 
Municipal- 17/09/2015. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG. Pregão Presencial F8.023/2015. Aviso de Licitação. 
Em virtude do processo licitatório em epígrafe ter sido classifi cado como deserto, fi ca designada 
nova data de abertura para o dia 01/10/2015 15:00 hs, para aquisição de equipamentos médico-
-hospitalar para  serem utilizados no desenvolvimento do Projeto do Centro de Atenção Psicos-
social Álcool e Outras Drogas (Caps-AD), conforme Resolução SES/MG 2938 de 21/09/2011 . 
Edital disponível: 21/09/2015. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Dr. Aracely de Paula, Prefeito 
Municipal- 17/09/2015. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG. Pregão Presencial F8.015/2015. Aviso de Licitação.  
O MUNICÍPIO DE ARAXÁ, torna público abertura para aquisição de equipamentos de proteção 
individual (EPI) para a proteção dos agentes de endemias no trabalho de campo em áreas de risco, 
agentes químicos, agressivos básicos e similares no combate à dengue. Abertura 06/10/2015 09:00 
hs. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Edital disponível: 22/09/15. Dr. Aracely de Paula, Prefeito 
Municipal - 17/09/2015. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG. Pregão Presencial F8.034/2015. Aviso de Licitação.  
O MUNICÍPIO DE ARAXÁ, torna público abertura para aquisição de escovas para programa de 
escovação da saúde bucal e uso nos consultórios odontológicos. Abertura 06/10/2015 15:00 hs. 
Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Edital disponível: 22/09/15. Dr. Aracely de Paula, Prefeito 
Municipal - 17/09/2015. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG. Pregão Presencial F8.031/2015. Aviso de Licitação.  
O MUNICÍPIO DE ARAXÁ, torna público abertura contratação de empresa para confecção de 
material gráfi co para atender as atividades do Programa Vigilância em Saúde e Cerest. Abertura 
07/10/2015 09:00 hs. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Edital disponível: 22/09/15. Dr. Aracely 
de Paula, Prefeito Municipal - 17/09/2015. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG. Pregão Presencial F8.037/2015. Aviso de Licitação.  
O MUNICÍPIO DE ARAXÁ, torna público abertura contratação de empresa para confecção de 
camisetas para o Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA) na Campanha do Dia Mundial 
da Luta Contra a Aids. Abertura 07/10/2015 15:00 hs. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Edital 
disponível: 22/09/15. Dr. Aracely de Paula, Prefeito Municipal - 17/09/2015. 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG. Tomada de Preços F2.003/2013. Extrato de Termo 
Aditivo. O Município de Araxá e Luma Engenharia LTDA, fi rmam aditamento contrato celebrado 
07/02/14, vencendo 27/10/15. Dr. Aracely de Paula - Prefeito Municipal, 15/05/15.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ
Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social

CMAS– Conselho Municipal de Assistência Social
RESOLUÇÃO N° 015/2015, de 16 de Novembro de 2015.

Dispõe sobre a alteração de Comissões do Conselho Municipal de As-
sistência Social de Araxá-MG e dá outras providências; 

‘O Conselho Municipal de Assistência Social de Araxá – CMAS’, na qualidade de órgão deliberativo, res-
ponsável pela defi nição das políticas públicas de Assistência Social no Município, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
Art. 1° - Substituir a Conselheira Sr.ª Maria Aparecida Dias Moreira dos Santos Fonseca pela Sr.ª Patrícia 
Mendes da Silva nas Comissões I, II e III, alíneas “e”.
Art. 2º - As comissões fi cam assim constituídas: 
I.Comissão Permanente de Análise de Pedido de Inscrição de Entidades, Serviços, Programas, Projetos e 
Benefícios de Assistência Social: formada pelos membros:
a)Fausto Barreto (Governamental);
b)Ana Maria Afonso Agostini (Não governamental);
c)Paulo Marques Borges (Governamental);
d)Luiz Cláudio Alves (Não governamental);
e)Patrícia Mendes da Silva (Governamental);
f)Aguida Maria Calatroni (Não governamental).
II.Comissão Permanente de Acompanhamento de Benefícios Socioassistenciais: formada pelos membros:
a)Fausto Barreto (Governamental);
b)Ana Maria Afonso Agostini (Não governamental);
c)Pedro Cândido Neto (Governamental);
d)Mara Isa Amâncio de Ávila (Não governamental);
e)Patrícia Mendes da Silva (Governamental);
f)Maria da Conceição Aguiar Santos (Não governamental).
III.Comissão Permanente de Análise de Instrumentos legais do Conselho Municipal de Assistência Social: 
formada pelos membros:
a) Fausto Barreto (Governamental);
b) Luiz Cláudio Alves (Não governamental);
c) Paulo Marques Borges (Governamental);
d) Ana Maria Afonso Agostini (Não governamental);
e) Patrícia Mendes da Silva (Governamental);
f) Maria da Conceição Aguiar Santos (Não governamental).

IV.Comissão Permanente de Fiscalização, Monitoramento e Avaliação: formada pelos membros:
a) Fausto Barreto (Governamental);
b) Luiz Cláudio Alves (Não governamental);
c) Paulo Marques Borges (Governamental);
d) Ana Maria Afonso Agostini (Não governamental);
e)Sebastiana Aparecida de Souza (Governamental);
f)Maria da Conceição Aguiar Santos (Não governamental).
Art 3º - Os efeitos legais desta resolução serão retroativos a data do dia 11 de Junho de 2015

Araxá – MG, 16 de Novembro de 2015. 

PAULO MARQUES BORGES
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
RESOLUÇÃO N° 016/2015, de 16 de Setembro de 2015.

Dispõe sobre a substituição de membro do Conselho Municipal de 
Assistência Social de -Araxá-MG e dá outras providências; 

‘O Conselho Municipal de Assistência Social de Araxá – CMAS’, na qualidade de órgão deliberativo, res-
ponsável pela defi nição das políticas públicas de Assistência Social no Município, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o ofi cio n° 0114/15 enviado pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Parcerias, Sr. Geraldo Lima Júnior.
RESOLVE:
Art. 1º - Substituir o conselheiro suplente Sr. Leandro Haddad, pelo Sr. Geraldo Lima Júnior, alterando-se 
o inciso VI do artigo 2º do Decreto 1.751 de 20 de julho de 2015.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Araxá – MG, 16 de Setembro de 2015. 

PAULO MARQUES BORGES
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ
FCAA – Fundação da Criança e do Adolescente

A FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAXÁ FCAA: Extrato de contrato PRE-
GÃO PRESENCIAL 08.002/2015 a Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá e Convênios Card 
Administradora e Editora LTda. Valor Global R$ 140.160,00. Registro de preços para Contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços gerenciamento, administração, fi scalização, supervisão e 
fornecimento de cartões magnéticos para aquisição de gêneros alimentícios em atendimento aos servido-
res da FCAA.. Período ate 31/12/2015. Valeria Santos Sena de Oliveira – Presidente – 13/05/2015
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

A FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAXÁ FCAA: Extrato de contrato PRE-
GÃO PRESENCIAL 08.006/2015 a Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá e Antônio Farid 
Comercio e Importação Ltda. Valor Global R$ 36.352,88 e Supermercado Paula & Paula Ltda. Valor Glo-
bal R$ 27.120.33 Registro de preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal e utensílios 
domésticos para atender as necessidades dos subprogramas (Abrigo Casa, Casa Lar e CERAD) mantidos 
pela Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá – FCAA. Período ate 15/12/2015. Valeria Santos 
Sena de Oliveira – Presidente – 13/05/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ
SMS- Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 004, DE 15  DE SETEMBRO DE 2015. 
Dispõe sobre os plantões dos estabelecimentos Farmacêuticos nos 
meses de OUTUBRO/ 2015 a DEZEMBRO/2015.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, 
RESOLVE::
Art. 1º. Ficam estabelecidos nos meses e dias abaixo descritos como plantonistas os seguintes estabeleci-
mentos farmacêuticos:
I.Dia 04 de outubro de 2015 (domingo): Drogaria Ideal, Praça Coronel Adolfo 13 - Centro, telefone 3662-
1860;
II.Dia 11 de outubro de 2015 (domingo): Pague Menos, R. Presidente Olegário Maciel, 275 - Centro, tele-
fone: 3661-8555;
III.Dia 12 de outubro de 2015 (segunda): Farmácia Viva Mais, Av. Imbiara, 432 - Centro, telefone 3664-
8008;
IV.Dia 18 de outubro 2015 (domingo): Farmácia Nacional, R. Presidente Olegário Maciel,193 - Centro, 
telefone 3662-2555;
V.Dia 25 de outubro de 2015 (domingo): Farmácia Floral, Av. Getúlio Vargas, 381 – Centro, telefone 3661-
3482;
VI.Dia 01 de novembro de 2015 (domingo): Drogasmil, Av. Antonio Carlos, 133 – Centro, telefone 3662-
4243;
VII.Dia 02 de novembro de 2015 (segunda): Droga Jóia, Rua Honório de PAIVA Abreu nº 760 – Bela Vista, 
telefone 3664-2025;
VIII.Dia 08 de novembro de 2015 (domingo): Farmácia Nacional 2, Av. Antonio Carlos, 286 – Loja 2 - 

Centro, telefone 3662-2555;
IX.Dia 15 de novembro de 2015 (domingo): Drogaria Ideal, Praça Coronel Adolfo 13 - Centro, telefone 
3662-1860;
X.Dia 22 de novembro de 2015 (domingo): Pague Menos, R. Presidente Olegário Maciel, 275 - Centro, 
telefone: 3661-8555;
XI.Dia 29 de novembro de 2015 (segunda): Farmácia Viva Mais, Av. Imbiara, 432 - Centro, telefone 3664-
8008;
XII.Dia 06 de dezembro 2015 (domingo): Farmácia Nacional, R. Presidente Olegário Maciel,193 - Centro, 
telefone 3662-2555;
XIII.Dia 13 de dezembro de 2015 (domingo): Farmácia Floral, Av. Getúlio Vargas, 381 – Centro, telefone 
3661-3482;
XIV.Dia 20 de dezembro de 2015 (domingo): Drogasmil, Av. Antonio Carlos, 133 – Centro, telefone 3662-
4243;
XV.Dia 25 de dezembro de 2015 (sexta-feira): Droga Jóia, Rua Honório de PAIVA Abreu nº 760 – Bela 
Vista, telefone 3664-2025;
XVI.Dia 27 de dezembro de 2015 (domingo): Farmácia Nacional 2, Av. Antonio Carlos, 286 – Loja 2 - 
Centro, telefone 3662-2555.Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.
                                                          Araxá, 15 de setembro de 2015. 

LÍDIA MARIA DE OLIVEIRA JORDÃO ROCHA DA CUNHA
SECRETÁRIA MUNCIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ
Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social

CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
RESOLUÇÃO Nº. 031 /2015 de 14 de setembro de 2015.

Dispõe sobre a prorrogação do mandato dos conselheiros do CMD-
CA que venceria em julho de 2015 para o dia 25 de setembro de 2015 
e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, na qualidade de órgão 
deliberativo, responsável pela defi nição das políticas públicas de atendimento à criança e ao adolescente 
no Município de Araxá, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Prorrogar até o dia 25 de setembro de 2015 o mandato dos conselheiros do CMDCA que venceria em 
julho de 2015.
Art. 1º- O CMDCA esclarece que os conselheiros do mandato 2015-2017 tomarão posse no dia 25 de 
setembro 2015.
Art.2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Araxá – MG, 14 de setembro de 2015.

José Manoel Rios da Silva
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente de Araxá/MG
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO Nº 32 DE 14 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a aprovação do repasse de recursos do Fundo Municipal 

da Infância e Adolescência de Araxá – FIA para o pagamento dos pas-
sivos decorrentes de ações judiciais, para a efetivação da transferência 
do PCA para a FCAA e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araxá - CMDCA, na qualidade de 
órgão deliberativo, responsável pelas defi nições das políticas públicas de atendimento à criança e ao ado-
lescente no Município, após Reunião Ordinária realizada no dia 10 de setembro de 2015, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º.  Aprovar o repasse de até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) do Fundo Municipal 
da Infância e Adolescência de Araxá – FIA para a Fundação da Criança e Adolescente de Araxá - FCAA 
destinados ao pagamento dos passivos decorrentes de ações judiciais, para a efetivação da transferência 
do PCA para a FCAA.
Art.2º. O repasse deverá ser realizado mediante um aditivo ao TAC – Termo de Ajustamento de Conduta 
já celebrado entre o Município de Araxá e o Ministério Público em 15 de setembro de 2011, o qual deverá 
ser assinado pelo Chefe do poder Executivo (assistido por sua Procuradoria Jurídica) e Ministério Público, 
contando com a anuência deste CMDCA, onde deverá estar expressamente claro que esse dinheiro será 
direcionado unicamente para extinguir as dívidas trabalhistas do PCA e em hipótese nenhuma o dinheiro 
do FIA será novamente utilizado para este fi m.
Art.3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Araxá – MG, 14 de setembro de 2015.

José Manoel Rios da Silva
Presidente do CMDCA


